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Viagem: Vistoria dos Locais de Votação de Cabeceiras.; Afastamento: 20/05/2024 a 20/05/2024;
Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 610,88; Total Bruto: 305,44; Total Líquido: 305,44

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0179/2024
Solicitação nº: 0179/2024; Favorecido: ANA FLAVIA DA SILVA; Cargo/Função: ADMINISTRATIVO;
Deslocamento: FORMOSA a FLORES DE GOIAS; Finalidade da Viagem: Vistoria dos Locais de
Votação de Vila Boa.; Afastamento: 14/05/2024 a 17/05/2024; Nº de diárias: 3,5; Valor Unitário:
610,88; Total Bruto: 2.138,08; Total Líquido: 2.138,08
Solicitação nº: 0179/2024; Favorecido: CHRISTIANE DE SOUSA ONOFRE; Cargo/Função:
ASSISTENTE - CLASSE IV; Deslocamento: FORMOSA a FLORES DE GOIAS; Finalidade da
Viagem: Vistoria dos Locais de Votação de Vila Boa.; Afastamento: 14/05/2024 a 17/05/2024; Nº
de diárias: 3,5; Valor Unitário: 610,88; Total Bruto: 2.138,08; Total Líquido: 2.138,08

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0178/2024
Solicitação nº: 0178/2024; Favorecido: CHRISTIANE DE SOUSA ONOFRE; Cargo/Função:
ASSISTENTE - CLASSE IV; Deslocamento: FORMOSA a VILA BOA; Finalidade da Viagem:
Vistoria dos Locais de Votação de Vila Boa. NÃO DESCONTAR AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO das
servidoras requisitadas ANA FLÁVIA DA SILVA e CHRISTIANE DE SOUSA ONOFRE.;
Afastamento: 13/05/2024 a 13/05/2024; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 610,88; Total Bruto:
305,44; Total Líquido: 305,44
Solicitação nº: 0178/2024; Favorecido: ANA FLAVIA DA SILVA; Cargo/Função: ADMINISTRATIVO;
Deslocamento: FORMOSA a VILA BOA; Finalidade da Viagem: Vistoria dos Locais de Votação de
Vila Boa. NÃO DESCONTAR AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO das servidoras requisitadas ANA FLÁVIA
DA SILVA e CHRISTIANE DE SOUSA ONOFRE.; Afastamento: 13/05/2024 a 13/05/2024; Nº de
diárias: 0,5; Valor Unitário: 610,88; Total Bruto: 305,44; Total Líquido: 305,44

PORTARIAS

PORTARIA N° 74/2024 - DG
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no
uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução TRE/GO n.
275, de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores,
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, que preceitua que a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 5/2017, quanto às regras e diretrizes de gestão e
fiscalização da execução dos contratos e do acompanhamento e fiscalização dos contratos;
CONSIDERANDO a necessidade de inserção dos dados referentes à fiscalização e gestão
contratual na ferramenta Compras.gov.br_Contratos;
CONSIDERANDO a instrução contida no SEI n.º23.0.000016901-3,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização do
Contrato TRE-GO nº 24/2023 e respectivos termos aditivos:
I - Flávio Queiroz de Alcântara (Gestor do Contrato);
II - Alano Rodrigo Leal (Gestor do Contrato Substituto);
III - Guilson Guilhardi Netto (Fiscal Setorial) e Ediedla Frota Queiroz (Fiscal Setorial Substituta) -
044ªZGO - Planaltina.
IV- Franthurril Franck (Fiscal Setorial do Contrato) e Leonardo Teixeira Mendes (Fiscal Setorial do
Contrato Substituto) - 101º ZGO - Goianira.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria DG nº 111
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria DG nº 111
/2023.
Leonardo Sapiência Santos
Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECISÕES

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0188/2024
Solicitação nº: 0188/2024; Favorecido: ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES; Cargo/Função:
JUIZ MEMBRO; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da Viagem: 1ª Reunião
Preparatória para o 18º Encontro Nacional do Poder Judiciário, em 16 de maio de 2024, às 10
horas, de forma presencial, na sede do CNJ; Afastamento: 16/05/2024 a 17/05/2024; Nº de diárias:
1,5; Valor Unitário: 1.055,22; Total Bruto: 1.582,83; Total Líquido: 1.396,35

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0143/2024
Solicitação nº: 0143/2024; Favorecido: THALES PRESTRELO VALADARES LEAO; Cargo/Função:
JUIZ ELEITORAL; Deslocamento: LUZIANIA a ACREUNA; Finalidade da Viagem: Realização da
Eleição Suplementar de Turvelândia.; Afastamento: 26/04/2024 a 29/04/2024; Nº de diárias: 3,5;
Valor Unitário: 1.055,16; Total Bruto: 3.693,06; Total Líquido: 3.506,58

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 169, DE 03 DE MAIO DE 2024
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 15, incisos XX e XXIII, do Regimento Interno deste Tribunal c/c artigo 36,
III, "c" da Lei n. 8.112/90,
CONSIDERANDO o disposto no SEI nº , instaurado para abertura de concurso23.0.000013624-7
de remoção no âmbito deste Tribunal;
CONSIDERANDO a homologação do resultado do Concurso de Remoção nº 1/2023, promovida
por intermédio do Edital de Abertura nº 1/2023-SGP;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria PRES nº 152/2024, assinada no bojo do SEI nº 

, ID nº .23.0.000003918-7 0786325
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER o servidores elencados no Anexo Único desta Portaria, classificados no
Concurso de Remoção nº 1/2023, nos termos discriminados no respectivo Anexo.
Art. 2º CONCEDER à servidora Pâmela Luana Maciel Castro o afastamento para deslocamento
para a nova sede, conforme o período discriminado no Anexo Único.
Art. 3º LOTAR, a partir da data da remoção, os servidores removidos nas respectivas unidade de
destino, conforme discriminadas no Anexo Único.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
Presidente
ANEXO I DA PORTARIA PRES Nº 169/2024
REMOVE SERVIDORES CLASSIFICADOS NOS CONCURSOS DE REMOÇÃO Nº 01/2023

SERVIDORES CLASSIFICADOS NOS CONCURSOS DE REMOÇÃO Nº 01/2022 E Nº 01/2023


